
 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

EXPEDICIONÁRIO RYD MANOEL DA SILVA 

 

 

Rua: Frei Fidêncio Feldmann, 374 – 1º Andar – Centro – Santo Amaro da Imperatriz/SC 

Fone: (48) 3245-4399 | E-mail: camara@santoamaro.sc.gov.br 

 
INDICAÇÃO Nº 67/2023 

 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a proposição de Projeto de Lei que 

conceda aos servidores públicos municipais um "Vale Alimentação/Compras", nos 

moldes do disposto no art. 5º da Lei nº 1.321, de 01 de abril de 2022 do município 

Maracajá - SC. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação objetiva não só beneficiar os 

servidores públicos municipais, mas também o comércio local, pois o referido vale 

será aceito exclusivamente nos estabelecimentos localizados no município de Santo 

Amaro da Imperatriz. Gerando, desta forma, mais empregos e arrecadação para a 

cidade. 

 

 

Sala das Sessões, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIOMIR JOSE MACHADO 
Vereador 

  
 


